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A PT Comunicações, S.A. foi 

condenada por recusar inúmeros 

pedidos de portabilidade ao alegar 

sobrealocação sem que tivesse sido 

atingido o nível mínimo de 

capacidade, mantendo o Tribunal de 

Comércio a decisão proferida 

anteriormente pela Anacom.  
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PT Comunicações, S.A. condenada ao pagamento de uma coima no 

valor de 500 mil Euros 

O Tribunal de Comércio de Lisboa decidiu, no passado dia 20 de Junho, 

negar provimento ao recurso apresentado pela PT Comunicações, S.A. 

(“PTC”), mantendo a decisão de condenação proferida pela Autoridade 

Nacional das Comunicações (“Anacom”) por incumprimento da legislação 

sobre portabilidade. 

A portabilidade consiste na faculdade de os assinantes de um determinado 

serviço telefónico acessível ao público, solicitarem a manutenção do seu 

número de telefone, no âmbito do mesmo serviço, independentemente da 

empresa que o oferece. 

Durante o ano de 2008, a PTC recusou dezenas de milhares de pedidos de 

portabilidade apresentados pelos seus clientes junto da empresa. 

Em termos sucintos, os pedidos electrónicos de portabilidade foram 

recusados com fundamento em (i) sobrealocação, bem como (ii) falta de 

correspondência dos nomes ou das moradas constantes dos pedidos 

electrónicos com os dos titulares dos respectivos números de telefone. 

Todavia, num processo de investigação levado a cabo pela Anacom, 

provou-se que as recusas de portabilidade foram injustificadas.  

A título exemplificativo, a PTC alegou sobrealocação em casos em que não 

tinha sido ainda atingido o nível mínimo de capacidade diária para 

processar os pedidos de portabilidade. 

Além disso, a Anacom descobriu ainda que a maior parte dos pedidos de 

portabilidade não foram respondidos no prazo legal. A este propósito, o 

Regulamento da Portabilidade estabelecia, à data dos factos, a obrigação 

de o prestador do serviço responder ao pedido de portabilidade no prazo 

máximo de dois úteis.  

Face ao exposto, a Anacom proferiu, em 23 de Dezembro de 2009, uma 

decisão de condenação da PTC, por violação do disposto no artigo 54.º da 

Lei n.º 5/2004, de 10 de Fevereiro (Lei das Comunicações Electrónicas) 

que garante a todos os assinantes de serviços telefónicos acessíveis ao 

público, mediante solicitação, o direito de manter o número no âmbito do 

mesmo serviço. 

Nesta medida, atendendo à gravidade da infracção, foi aplicada à PTC 

uma coima no montante total de € 500.000,00 (quinhentos mil Euros). 

Inconformada com a decisão, a PTC interpôs, em 28 de Janeiro de 2010, 

recurso judicial desta decisão condenatória para o Tribunal de Comércio de 

Lisboa, pedindo a sua absolvição.  

Todavia, o tribunal de primeira instância manteve os fundamentos da 

decisão proferida pela Anacom, sustentando, por isso, o pagamento da 

coima por parte da PTC.  
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